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Julio Cesar Magalhaes dos Santos - cargo: PROFESSOR PF20.ESP-III; 
matrícula: 160454-6A; período: 08.09.2025 a 07.10.2025.
Julio Cesar Magalhaes dos Santos - cargo: PROFESSOR PF20.ESP-III; 
matrícula: 160454-6B; período: 08.10.2025 a 06.11.2025.
Keyla Santos Breta - cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; matrícula: 
163489-5A; período: 01.12.2025 a 30.12.2025.
Larissa Sarmento Penha - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; matrícula: 
234669-9A; período: 11.10.2025 a 08.01.2026.
Leandro Augusto Paiva dos Santos - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; 
matrícula: 253210-7A; período: 28.11.2025 a 04.12.2025.
Luciete Medeiros Guimaraes - cargo: MERENDEIRO PNF.MNF-III; 
matrícula: 226066-2A; período: 09.09.2025 a 07.12.2025.
Lucio Soares Costa - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; matrícula: 
233428-3A; período: 20.11.2025 a 17.02.2026.
Luis Carlos Souza da Silva - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; matrícula: 
217614-9A; período: 22.07.2025 a 04.10.2025.
Marcia de Souza Xavier - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; matrícula: 
162029-0A; período: 01.08.2025 a 29.09.2025.
Marcia de Souza Xavier - cargo: PROFESSOR PF20.MSC-II; matrícula: 
162029-0B; período: 01.08.2025 a 29.09.2025.
Marcio Araujo de Souza - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; matrícula: 
223081-0A; período: 13.11.2025 a 10.02.2026.
Marcio Dennys Mendonca Rosas - cargo: PROFESSOR PF40.MSC-II; 
matrícula: 167429-3G; período: 19.10.2025 a 16.01.2026.
Marcio Dennys Mendonca Rosas - cargo: PROFESSOR PF40.MSC-II; 
matrícula: 167429-3G; período: 21.06.2025 a 18.10.2025.
Marcos Vinicius Ribeiro Alvarenga - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; 
matrícula: 254135-1A; período: 19.11.2025 a 17.01.2026.
Maria Alessandra Cunha da Costa - cargo: PROFESSOR PF40.ESP-III; 
matrícula: 234629-0A; período: 21.09.2025 a 04.12.2025.
Maria Cristina Farias de Oliveira - cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; 
matrícula: 135440-0B; período: 13.11.2025 a 27.11.2025.
Maria das Gracas da Silva Rodrigues - cargo: AUX.DE SERV.GERAIS 
PNF.ASG-II; matrícula: 162117-3A; período: 28.08.2025 a 11.10.2025.
Maria Jose Sales de Oliveira - cargo: MERENDEIRO PNF.MNF-III; 
matrícula: 222040-7A; período: 15.09.2025 a 13.03.2026.
Marjore de Souza Freitas - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; matrícula: 
227193-1A; período: 27.05.2025 a 10.06.2025.
Mauricio Pinto de Oliveira - cargo: PROFESSOR; matrícula: 230902-5A; 
período: 19.08.2025 a 16.11.2025.
Mayra Cristina Bessa do Nascimento - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; 
matrícula: 233905-6A; período: 27.08.2025 a 25.10.2025.
Miguel Sa de Souza Brito - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; matrícula: 
234481-5B; período: 15.05.2025 a 12.08.2025.
Olga Maria Gomes Silva - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; matrícula: 
122466-2D; período: 24.11.2025 a 30.11.2025.
Osimar dos Santos Souza Junior - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; 
matrícula: 253254-9A; período: 02.09.2025 a 31.10.2025.
Otto Franco Pereira - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; matrícula: 
223248-0A; período: 26.08.2025 a 09.09.2025.
Paulo Ricardo de Lima Antony - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; 
matrícula: 167760-8D; período: 24.09.2025 a 22.12.2025.
Perpetua Afras de Queiroz - cargo: AUX.DE SERV.GERAIS PNF.ASG-II; 
matrícula: 179070-6A; período: 07.10.2025 a 04.01.2026.
Priscila Andrade Conceicao - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; matrícula: 
218550-4A; período: 01.09.2025 a 04.09.2025.
Priscila Andrade Conceicao - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; matrícula: 
218550-4A; período: 08.09.2025 a 08.09.2025.
Priscila Andrade Conceicao - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; matrícula: 
218550-4A; período: 10.09.2025 a 12.09.2025.
Priscila Andrade Conceicao - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; matrícula: 
218550-4A; período: 15.09.2025 a 19.09.2025.
Priscila Andrade Conceicao - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; matrícula: 
218550-4A; período: 22.09.2025 a 24.09.2025.
Priscila Andrade Conceicao - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; 
matrícula: 218550-4A; período: 29.09.2025 a 29.10.2025.
Rafael de Lima Erazo - cargo: PROFESSOR PF40.DTR-I; matrícula: 
235366-0A; período: 17.10.2025 a 15.12.2025.
Rafael Guimaraes Oliveira - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; matrícula: 
254424-5A; período: 16.09.2025 a 14.12.2025.
Rafaela de Souza Moreno Ribeiro - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; 
matrícula: 233866-1A; período: 23.04.2024 a 29.04.2024.
Raimunda Ivone dos Santos Vieira Azevedo - cargo: PROFESSOR PF20.
LPL-IV; matrícula: 219175-0A; período: 03.12.2025 a 05.12.2025.
Raimunda Ivone dos Santos Vieira Azevedo - cargo: PROFESSOR PF20.
LPL-IV; matrícula: 219175-0A; período: 12.11.2025 a 14.11.2025.
Raimunda Ivone dos Santos Vieira Azevedo - cargo: PROFESSOR PF20.
LPL-IV; matrícula: 219175-0A; período: 17.11.2025 a 17.11.2025.
Raimundo Leandro Costa Dutra - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; 
matrícula: 217021-3A; período: 09.06.2025 a 08.07.2025.

Raimundo Nonato Barbosa Para - cargo: AUX.DE SERV.GERAIS PNF.
ASG-I; matrícula: 134871-0B; período: 23.08.2025 a 18.02.2026.
Ramona Dayane Nunes Rodrigues - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; 
matrícula: 208818-5B; período: 21.11.2025 a 30.12.2025.
Robson Andrade Correa - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; matrícula: 
181994-1F; período: 21.11.2025 a 21.12.2025.
Robson Andrade Correa - cargo: PROFESSOR PF40.ESP-III; matrícula: 
181994-1C; período: 21.11.2025 a 21.12.2025.
Rosangela Mello da Silva Freitas - cargo: PROFESSOR; matrícula: 
122727-0B; período: 25.07.2025 a 30.01.2026.
Rosiney Soraia Weckner da Silva - cargo: PROFESSOR PF40.LPL-IV; 
matrícula: 051086-6E; período: 22.11.2025 a 20.01.2026.
Simone Regina Almeida Garcia - cargo: PEDAGOGO PD20.ESP-III; 
matrícula: 180927-0A; período: 07.09.2025 a 21.09.2025.
Suelen Lagoa Vasconcelos - cargo: PSICOLOGO PNS.PSC-III; matrícula: 
262174-6A; período: 15.09.2025 a 13.12.2025.
Suzana de Souza Lavor - cargo: PROFESSOR PF20.ESP-III; matrícula: 
254081-9A; período: 13.10.2025 a 10.01.2026.
Suzana de Souza Lavor - cargo: PROFESSOR PF20.ESP-III; matrícula: 
254081-9A; período: 23.09.2025 a 07.10.2025.
Taciana de Carvalho Pereira - cargo: PROFESSOR PF20.LPL-IV; 
matrícula: 234090-9A; período: 13.09.2025 a 26.09.2025.
Taina Laiandra Dias Caetano de Matos - cargo: PROFESSOR PF20.
ESP-III; matrícula: 234505-6A; período: 21.11.2025 a 04.01.2026.
Thieme Marques Martiniano - cargo: PROFESSOR PF20.MSC-II; 
matrícula: 181696-9A; período: 24.11.2025 a 22.01.2026.
Valdileni Zozimo Sampaio - cargo: MERENDEIRO PNF.MNF-III; matrícula: 
225988-5A; período: 12.08.2025 a 26.08.2025.
Valdirene Silveira Lima - cargo: PROFESSOR PF20.ESP-III; matrícula: 
148465-6B; período: 13.09.2025 a 12.10.2025.
Valeria Lima da Silva - cargo: MERENDEIRO PNF.MNF-III; matrícula: 
266051-2A; período: 03.09.2025 a 01.12.2025.
William da Silva Lopes - cargo: MERENDEIRO PNF.MNF-III; matrícula: 
239200-3A; período: 18.09.2025 a 16.12.2025.
William da Silva Lopes - cargo: MERENDEIRO PNF.MNF-III; matrícula: 
239200-3A; período: 20.07.2025 a 17.09.2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Manaus, 26 de janeiro de 2026.

ROSANA APARECIDA FREIRE NUNES
Secretária de Estado de Educação e Desporto Escolar, em exercício

<#E.G.B#258434#21#261979/>

Protocolo 258434
<#E.G.B#258453#21#261998>

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA 
DO AMAZONAS - CEEI/AM.

RESENHA Nº 01/2026 - CEEI/AM
RESOLUÇÃO Nº 01 / 2026 - CEEI / AM, de 28 de janeiro de 2026 - 
Aprovada Ad Referendum.
Autorizar o funcionamento do Curso de Ensino Fundamental, anos Iniciais 
e Finais (1º ao 9° Ano) das escolas indígenas do estado do Amazonas, 
de interesse da Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar 
- SEDUC/AM, pelo período de (07) sete anos, a contar do ano letivo de 
2026. Aprovar a Matriz Curricular Intercultural de Referência para o Ensino 
Fundamental, Anos Iniciais e Finais (1º ao 9° Ano), operacionalizada pelas 
Escolas Indígenas da Rede Estadual, seus Anexos e Salas Anexas (de 
escolas não indígena) que ofertam Ensino Indígena. Recomendar, na 
implementação da Matriz Curricular Intercultural de Referência, a assessoria 
e o acompanhamento técnico-pedagógico por parte da GEEI/DPDI e CEEI/
AM. Determinar que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis, seja enviada 
a este CEEI/AM, a Proposta Pedagógica de Referência que dará suporte 
à Matriz Curricular Intercultural supracitada. Orientar que no prazo de 90 
(noventa) dias antes do término da vigência desta Resolução, seja solicitado 
o Reconhecimento do Curso em tela.

IVETE ALVES DE MORAIS
Presidente do Conselho Estadual de Educação Escolar

 Indígena - CEEI-AM
<#E.G.B#258453#21#261998/>

Protocolo 258453

Secretaria de Estado de Cultura e 
Economia Criativa -  SEC

<#E.G.B#258412#21#261957>

PORTARIA N.º 008 /2026-GS/SEC
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, 
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Decreto Estadual 
n. 36.819/2016, que regulamenta o acesso à informação no âmbito do 
Poder Executivo Estadual, e a Lei Federal n. 12.527/2011(Lei de Acesso 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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à Informação), CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 40.636/2019, que 
regulamenta a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos no âmbito do Poder Executivo Estadual e a Lei 
n. 13.460/2017 (Código de Defesa do Usuário de Serviços Públicos), 
RESOLVE: I - REVOGAR a portaria n.º 315/2025-GS/SEC de 24 de 
novembro de 2025; II - DESIGNAR a servidora DEBORAH AZEVEDO DE 
OLIVEIRA, Assessora II, matrícula n. 275.683-8 A, para monitorar e orientar 
esta Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa (SEC), quanto 
aos procedimentos de acesso à informação; III - DESIGNAR a servidora 
mencionada no inciso anterior para exercer as atribuições de ouvidora. 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA, em Manaus, 27 
de janeiro de 2026.

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#258412#22#261957/>

Protocolo 258412
<#E.G.B#258470#22#262015>

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 24/2026-SEC
Data: 28.01.2026. Partes: Estado do Amazonas/SEC e GRES Gaviões do 
Parque Dez. CNPJ nº 17.371.636/0001-42. Objeto: Termo de Colaboração de 
Apoio Financeiro para participação do G.R.E.S. GAVIÕES DO PARQUE para 
o desfile de Carnaval 2026, Grupo de Acesso B, a ser realizado em fevereiro 
de 2026, no Centro de convenções Gilberto Mestrinho - Sambódromo. 
Valor Global: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). UO: 20101, PT: 
13.392.3303.2077.0011, ND: 33504199, FT: 1.501.1600.0000.0000, NE 
nº 2026NE0000075 em 28.01.2026, no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), Fiscal: Gelson Menezes Júnior. Mat: 243.416-4C. Prazo: 
28.01.2026 a 28.03.2026. Proc. nº 01.01.020101. 000309/2026-79 -SEC. 

Manaus, 28.01.2026.

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#258470#22#262015/>

Protocolo 258470
<#E.G.B#258471#22#262016>

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 23/2026-SEC
Data: 28.01.2026. Partes: Estado do Amazonas/SEC e GRES Sem 
Compromisso. CNPJ nº 05.473.137/0001-87. Objeto: O Termo de 
Colaboração de Apoio Financeiro para participação do G.R.E.S SEM 
COMPROMISSO para o desfile de Carnaval 2026, Grupo de Acesso A a ser 
realizado em fevereiro de 2026, no Centro de Convenções Gilberto Mestrinho 
- Sambódromo na cidade de Manaus/Am. Valor Global: R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais), UO: 20101, PT: 13.392.3303.2077.0011, 
ND: 33504199, FT: 1.501.1600.0000.0000, NE nº 2026NE0000077 em 
28.01.2026, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), 
Fiscal: José Rodrigo Alves Travessa. Mat: 272.300-0A. Prazo: 28.01.2026 a 
28.03.2026. Proc. nº 01.01.020101.000341/2026-54-SEC. 

Manaus, 28.01.2026.

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#258471#22#262016/>

Protocolo 258471
<#E.G.B#258473#22#262018>

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 22/2026-SEC
Data: 28.01.2026. Partes: Estado do Amazonas/SEC e GRES AMOR. CNPJ 
nº 44.452.596/0001-36. Objeto: O Termo de Colaboracao de Apoio Financeiro 
no valor de R$ 180.000,00, para participação do G.R.E.S DO AMOR no 
desfile de Carnaval 2026, Grupo de Acesso B, a ser realizado em Fevereiro 
de 2026, no Centro de convenções Gilberto Mestrinho - Sambódromo. 
Valor Global: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), UO: 20101, PT: 
13.392.3303.2077.0011, ND: 33504199, FT: 1.501.1600.0000.0000, NE 
nº 2026NE0000076 em 28.01.2026, no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), Fiscal: Gelson Menezes Júnior. Mat: 243.416-4C. Prazo: 

28.01.2026 a 28.03.2026. Proc. nº 01.01.020101.000349/2026-10-SEC. 

Manaus, 28.01.2026.

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#258473#22#262018/>

Protocolo 258473
<#E.G.B#258475#22#262020>

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 21/2026-SEC
Data: 28.01.2026. Partes: Estado do Amazonas/SEC e GRES IPIXUNA. 
CNPJ nº 14.825.572/0001-14. Objeto: O Termo de Colaboração de Apoio 
Financeiro para participação do G.R.E.S IPIXUNA para o Desfile de 
Carnaval de 2026, no Grupo de Acesso B, a ser realizado em fevereiro 

de 2026, no Centro de Convenções Gilberto Mestrinho - Sambodromo. 
Valor Global: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), UO: 20101, PT: 
13.392.3303.2077.0011, ND: 33504199, FT: 1.501.1600.0000.0000, NE 
nº 2026NE0000074 em 28.01.2026, no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), Fiscal: Gelson Menezes Júnior. Mat: 243.416-4C. Prazo: 
28.01.2026 a 28.03.2026. Proc. nº 01.01.020101.000310/2026-01-SEC. 

Manaus, 28.01.2026.

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#258475#22#262020/>

Protocolo 258475

Secretaria de Estado de Segurança 
Pública -  SSP

<#E.G.B#258325#22#261870>

EXTRATO
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Fomento n.º 001/2024-SSP; 
DATA DA ASSINATURA: 23.01.2026; PARTES: ESTADO DO AMAZONAS, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
e a ASSOCIAÇÃO VIDA E AÇÃO ENOQUE RIBEIRO-VALER; OBJETO: 
Prorrogação de vigência por um período de 01 (um) mês; VIGÊNCIA: A 
vigência vigorará de 04.02.2026 a 04.03.2026; FUNDAMENTO JURÍDICO: 
Lei nº 13.019/2014 e alterações posteriores. Gabinete do Secretário 
Executivo de Segurança Pública, Manaus, 23 de janeiro de 2026.

CORONEL QOPM. ANÉZIO BRITO DE PAIVA
Secretário Executivo de Segurança Pública

<#E.G.B#258325#22#261870/>

Protocolo 258325
<#E.G.B#258326#22#261871>

EXTRATO
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Fomento n.º 002/2024-SSP; 
DATA DA ASSINATURA: 23.01.2026; PARTES: ESTADO DO AMAZONAS, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
e a ASSOCIAÇÃO VIDA E AÇÃO ENOQUE RIBEIRO-VALER; OBJETO: 
Prorrogação de vigência por um período de 02 (dois) meses; VIGÊNCIA: A 
vigência vigorará de 04.02.2026 a 04.04.2026; FUNDAMENTO JURÍDICO: 
Lei n. 13.019/2014 e alterações posteriores. Gabinete do Secretário 
Executivo de Segurança Pública, Manaus, 23 de janeiro de 2026.

CORONEL QOPM. ANÉZIO BRITO DE PAIVA
Secretário Executivo de Segurança Pública

<#E.G.B#258326#22#261871/>

Protocolo 258326
<#E.G.B#258421#22#261966>

RESENHA DAS AUTORIZAÇÕES DE QUE TRATA O
 DECRETO N° 40.691/2019

O Secretário Executivo de Segurança Pública considera autorizado o 
deslocamento dos servidores relacionados abaixo:
Nome e cargo: Leandro Souza De Lima - Assessor; Afranyo Crispim 
De Oliveira - Sgt. QPPM; Trechos: Tabatinga/AM - 02 a 10/02/2026; 
Objetivo: Realizar levantamentos para operações e ações de segurança 
nos municipios do interior.
Gabinete do Secretário Executivo de Segurança Pública, em Manaus, 28 
de Janeiro de 2026.

CORONEL QOPM. ANÉZIO BRITO DE PAIVA
Secretário Executivo da Secretaria de Segurança Pública

<#E.G.B#258421#22#261966/>

Protocolo 258421
<#E.G.B#258327#22#261872>

PORTARIA Nº 005/2026-GSE/SSP-AM
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais e na conformidade da competência que lhe confere a Lei 
Delegada nº 79, de 18 de maio de 2007;
CONSIDERANDO o disposto no Processo 01.01.022101.028730/2023-27 
(SSP/AM);
RESOLVE:
I - INSTITUIR Comissão de Tomada de Contas Especial a respeito do Termo 
de Fomento nº 005/2023-SSP, firmado com o Instituto Vitamazônia, que tem 
como objetivo de apurar com os fatos, identificar os possíveis responsáveis 
e quantificar o dano causado ao Erário, visando seu imediato ressarcimento, 
garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório;
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para, sob a Presidência 
do primeiro e substituído pelo segundo nas ausências e impedimentos, 
comporem a sobredita Comissão.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


